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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 366/2023

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Festa do Soquete de Carneiro e Paçoca 
de Pinhão da Maçonaria Guarapuavana, com sede no Município de Guarapuava.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Festa do Soquete de Carneiro e Paçoca de Pinhão da Maçonaria 
Guarapuavana, com sede no Município de Guarapuava. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 8 de maio de 2023.

 

 

FABIO OLIVEIRA 
Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Objetiva-se conceder o Título de Utilidade Pública à Festa do Soquete de Carneiro e Paçoca de Pinhão da 
Maçonaria Guarapuavana, com sede no Município de Guarapuava, entidade de direito privado, sem fins lucrativos.

A entidade agraciada tem por finalidade promover a realização da Festa do Soquete, a qual é uma tradição 
que ocorre há mais de vinte anos no Município de Guarapuava. O evento social que ocorre no último trimestre do ano 
é realizado pelas Lojas Maçônicas de Guarapuava Philantropia Guarapuavana nº 0237, Universitária Philantropia 
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Guarapuavana nº 4157, Acácia do Terceiro Planalto nº 75, Saint Germain nº 110, Guardiões do Fortin Atalaia nº 188 e 
Cavaleiros da Acácia nº 174, com a finalidade de angariar fundos para auxiliar na manutenção de entidades com 
pressupostos teóricos e práticos de construção de direitos sociais voltados à saúde e à educação pública. 

O evento teve início em 2000, com a realização de um jantar no estilo guarapuavano, visando arrecadar e 
repassar fundos para entidades sociais. Em 2017 foi oficialmente fundada a entidade sem fins lucrativos atualmente 
denominada Festa do Soquete de Carneiro e Paçoca de Pinhão de Guarapuava, com o objetivo de promover a festa e 
a arrecadação de fundos.

A população de Guarapuava prestigiou o evento desde as primeiras edições, com a compra dos ingressos, 
doação de itens para o cardápio, disposição de lugar e atuação voluntária nos preparativos da festa. Destaca-se que 
toda a festa é realizada com as doações, sendo que o valor dos ingressos é revertido em fundos para as entidades. 

O cardápio, formado pelo soquete de carneiro e paçoca de pinhão, revive a memória das origens 
guarapuavanas e dos imigrantes que fizeram história na cidade. 

Dessa forma, diante dos relevantes serviços prestados e diante do cumprimento dos requisitos legais, a 
entidade faz jus ao Título de Utilidade Pública.

DEPUTADO FABIO OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2023, às 17:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 366 e o 

código CRC 1B6C8E2C6A8C9EB
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.030.387/0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/06/2017

 
NOME EMPRESARIAL
FESTA DO SOQUETE DE CARNEIRO E PACOCA DE PINHAO DE GUARAPUAVA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FESTA DO SOQUETE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

NÚMERO
926

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.010-250

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
GUARAPUAVA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FISCAL@DVALORE.COM.BR

TELEFONE
(42) 3622-4497

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/06/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/04/2023 às 15:39:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 28.030.387/0001-48
NOME EMPRESARIAL: FESTA DO SOQUETE DE CARNEIRO E PACOCA DE PINHAO DE GUARAPUAVA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LITI VILSON COLOSSI
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 24/04/2023 às 15:39 (data e hora de Brasília).
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

FESTA DO SOQUETE DE CARNEIRO E PACOCA DE PINHAO DE GUARAPUAVA

CNPJ Nº: 28.030.387/0001-48

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O FESTA DO SOQUETE DE
CARNEIRO E PACOCA DE PINHAO DE GUARAPUAVA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE
RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 23/06/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 0227.YICL.1460
Emitida em 24/04/2023 às 15:10:43

Dados transmitidos de forma segura.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FESTA DO SOQUETE DE CARNEIRO E PACOCA DE PINHAO DE GUARAPUAVA
CNPJ: 28.030.387/0001-48 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:10:29 do dia 28/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/10/2023.
Código de controle da certidão: 9FED.F524.BF29.DAE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.











 

Justificativa ao Projeto de Lei Ordinária (L) 25/2022

A Festa do Soquete, é uma tradição de 20 anos no Município de

Guarapuava, trata de um evento social, que ocorre no último trimestre do ano.

A festa é realizada pelas Lojas Maçônicas de Guarapuava Philantropia

Guarapuavana Nº 0237, Universitária Philantropia Guarapuavana Nº 4157,

Acácia do Terceiro Planalto Nº75, Saint Germain Nº 110, Guardiões do Fortin

Ataláia Nº188 e Cavaleiros da Acácia Nº174, com a única finalidade de

angariar fundos para auxílio na manutenção de entidades com pressupostos

teórico/práticos de construção de direitos sociais voltados à saúde e educação

pública.

O evento teve início em 2000 com a intenção de fazer a diferença.

A ideia era arrecadar fundos, através de um jantar elegante, com um cardápio

no melhor estilo guarapuavano, e repassar os fundos às entidades sociais

vinculadas. E em 2017 foi oficialmente fundada como instituição sem fins

lucrativos.

Desde o início, a população solidária de Guarapuava prestigiou o

evento, com a compra dos ingressos, com a doação para os itens do cardápio,

com a disposição do lugar, e os voluntários colaborando nos preparativos da

festa.

Toda a festa é realizada com as doações, e o valor dos ingressos é

revertido em fundos para as entidades, e mesmo sabendo que toda ajuda é

bem-vinda, nos últimos anos a Festa do Soquete conseguiu arrecadar mais de

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), e distribuiu entre cinco entidades
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locais, deixando claro que o trabalho é extremamente organizado, realizado

com seriedade e, ainda, demonstra a solidariedade da população

guarapuavana. Ao total de todos esses anos, a Festa já arrecadou mais de 5

milhões para as instituições cadastradas.

O cardápio, formado pelo Soquete de Carneiro e Paçoca de Pinhão,

revive a memória das origens guarapuavanas, dos imigrantes que vieram fazer

história em nossa cidade. Esses pratos têm um valor especial para a nossa

região, já que tudo se produz aqui.

Além dos pratos refinados, e que carrega toda a simplicidade da

tradição guarapuavana, a festa conta com atrações, como sorteio de prêmios, e

com uma explanação acerca das entidades que recebem os valores

arrecadados, tornando assim, a motivação do evento, ainda mais importante.

Diante da história desse belo projeto, considerando que a

Associação da Festa do Soquete realiza um lindo projeto, e contribui tanto

com as entidades guarapuavanas, solicitamos a Declaração de Utilidade

Pública, para aperfeiçoar ainda mais esse trabalho, e como uma forma singela

de reconhecer seu valor, e agradecer aos préstimos serviços.

Câmara Municipal de Guarapuava 20 de abril de 2022

Nego Silvio

Vereador

João Carlos Gonçalves
Vereador
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Projeto de Lei Ordinária (L) 25/2022

Declara a utilidade pública
Municipal da Festa de Soquete de
Carneiro e Paçoca de Pinhão de
Guarapuava.

Os vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o
artigo 271, do Regimento Interno desta Casa de Leis, vêm propor o seguinte
Projeto de Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Festa do Soquete
de Carneiro e Paçoca de Pinhão de Guarapuava, instituição sem fins lucrativos,
fundada em 01 de abril de 2017, com sede e foro na Rua Marechal Floriano
Peixoto, nº 926, Centro, Guarapuava-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº
28.030.387/0001-48.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarapuava, em 20 de Abril de 2022

João Carlos Gonçalves
Vereador

Nego Silvio
Gabinete Vereador Silvionei de Quadros
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SECRETARIA

TERMO DE APOIO Nº 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
direito público interno com prefeitura e sede à Rua Brigadeiro Rocha, Nº 2.777, Centro, em Guar
sob o Nº 76.178.037/0001-76, por intermédio da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 
pelo Prefeito Municipal Sr. CELSO FERNANDO GÓES
MILA, ambos com domicílio profissional à Rua Brigadeiro Rocha, Nº 2.777, Centro, em Guarapuava/PR, e a 
SOQUETE DE CARNEIRO E PAÇOCA DE PINHÃO DE GUARAPUAVA
APOIADA”, pessoa jurídica de direito privad
Guarapuava/PR, inscrita no CNPJ nº 28.030.387/0001
COLOSSI, brasileiro, Casado, Empresário, domiciliado à Rua 
resolvem celebrar o presente TERMO DE APOIO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objetivo o apoio financeiro, na modalidade “Pa

MUNICÍPIO à ENTIDADE APOIADA, consoante o previsto na Lei Municipal (“LM”) Nº 2.270/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal (“DM”) Nº 3.957/2014, cuja finalidade é o apoio a atividade de interesse público do MUNICÍPIO, em atendim
interesse público, e em consonância com a documentação e demais manifestações consignadas no Processo Digital Nº 
32310/2022. 

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS
2.1. O MUNICÍPIO repassará à ENTIDADE APOIADA, a título de Patrocínio,

R$115.000,00 (cento e quinze mil reais), que deverá ser utilizado de acordo com o Plano de Aplicação de Recursos 
Financeiros descrito no Pedido/Projeto apresentado pela ENTIDADE APOIADA e aprovado pelo MUNICÍPIO.

2.2. A quantia referid
ENTIDADE APOIADA, em instituição financeira oficial, e cuja destinação será, exclusivamente, (i) o recebimento do Patrocínio 
concedido pelo MUNICÍPIO e (ii) a manutenção de eve

2.2.1.  A conta corrente informada pela ENTIDADE APOIADA, para os fins do presente Termo de 
Apoio, é: Banco do Brasil

2.2.2. Os recursos da conta corrente 
para pagamento das despesas relacionadas no Plano de Aplicação de Recursos Financeiros apresentado 
pela ENTIDADE APOIADA.

2.2.3. A movimentação dos recursos referente ao Patrocínio somente poderá ocor
emissão de (i) transferência eletrônica, e/ou (ii) PIX, e/ou (iii) cheque nominativo, cruzado e não endossável; 

 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS – SMTE  
 
 

TERMO DE APOIO Nº 052/2022 – SMTE 

Termo de Apoio que celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, por meio da Secretaria Municipal de Turismo e 
Eventos – SMTE, e de outro lado a 
CARNEIRO E PAÇOCA DE PINHÃO DE GUARAPUAVA.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, doravante denominado simplesmente “MUNICÍPIO”, pessoa jurídica de 
direito público interno com prefeitura e sede à Rua Brigadeiro Rocha, Nº 2.777, Centro, em Guar

76, por intermédio da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos – SMTE, neste ato representado 
CELSO FERNANDO GÓES e pela Sra. Secretária Municipal de Turismo e Eventos 

, ambos com domicílio profissional à Rua Brigadeiro Rocha, Nº 2.777, Centro, em Guarapuava/PR, e a 
SOQUETE DE CARNEIRO E PAÇOCA DE PINHÃO DE GUARAPUAVA, doravante denominada simplesmente “ENTIDADE 
APOIADA”, pessoa jurídica de direito privado domiciliada à Rua Marechal Floriano Peixoto, Nº 926, Centro, em 
Guarapuava/PR, inscrita no CNPJ nº 28.030.387/0001-48, neste ato representado por seu presidente Sr. 

, domiciliado à Rua dos Escoteiros, Nº 7, bairro Sol Nascente
resolvem celebrar o presente TERMO DE APOIO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente Termo tem por objetivo o apoio financeiro, na modalidade “Pa

MUNICÍPIO à ENTIDADE APOIADA, consoante o previsto na Lei Municipal (“LM”) Nº 2.270/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal (“DM”) Nº 3.957/2014, cuja finalidade é o apoio a atividade de interesse público do MUNICÍPIO, em atendim
interesse público, e em consonância com a documentação e demais manifestações consignadas no Processo Digital Nº 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS 
O MUNICÍPIO repassará à ENTIDADE APOIADA, a título de Patrocínio,

R$115.000,00 (cento e quinze mil reais), que deverá ser utilizado de acordo com o Plano de Aplicação de Recursos 
Financeiros descrito no Pedido/Projeto apresentado pela ENTIDADE APOIADA e aprovado pelo MUNICÍPIO.

A quantia referida na Cláusula 2.1 será liberada em parcela única, em conta corrente aberta pela 
ENTIDADE APOIADA, em instituição financeira oficial, e cuja destinação será, exclusivamente, (i) o recebimento do Patrocínio 
concedido pelo MUNICÍPIO e (ii) a manutenção de eventuais  recursos próprios e/ou de contrapartida.

A conta corrente informada pela ENTIDADE APOIADA, para os fins do presente Termo de 
Banco do Brasil, Agência Nº 0299-2, Conta Corrente Nº 121.407-1.

Os recursos da conta corrente citada na Cláusula 2.2.1 somente poderão ser utilizados 
para pagamento das despesas relacionadas no Plano de Aplicação de Recursos Financeiros apresentado 
pela ENTIDADE APOIADA. 

A movimentação dos recursos referente ao Patrocínio somente poderá ocor
emissão de (i) transferência eletrônica, e/ou (ii) PIX, e/ou (iii) cheque nominativo, cruzado e não endossável; 
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Termo de Apoio que celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, por meio da Secretaria Municipal de Turismo e 

SMTE, e de outro lado a FESTA DO SOQUETE DE 
CARNEIRO E PAÇOCA DE PINHÃO DE GUARAPUAVA. 

, doravante denominado simplesmente “MUNICÍPIO”, pessoa jurídica de 
direito público interno com prefeitura e sede à Rua Brigadeiro Rocha, Nº 2.777, Centro, em Guarapuava/PR, inscrito no CNPJ 

SMTE, neste ato representado 
e pela Sra. Secretária Municipal de Turismo e Eventos KATRIANE 

, ambos com domicílio profissional à Rua Brigadeiro Rocha, Nº 2.777, Centro, em Guarapuava/PR, e a FESTA DO 
, doravante denominada simplesmente “ENTIDADE 

o domiciliada à Rua Marechal Floriano Peixoto, Nº 926, Centro, em 
48, neste ato representado por seu presidente Sr. LITI VILSON 

Sol Nascente, em Guarapuava/PR, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE APOIO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

O presente Termo tem por objetivo o apoio financeiro, na modalidade “Patrocínio”, por parte do 
MUNICÍPIO à ENTIDADE APOIADA, consoante o previsto na Lei Municipal (“LM”) Nº 2.270/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal (“DM”) Nº 3.957/2014, cuja finalidade é o apoio a atividade de interesse público do MUNICÍPIO, em atendimento ao 
interesse público, e em consonância com a documentação e demais manifestações consignadas no Processo Digital Nº 

O MUNICÍPIO repassará à ENTIDADE APOIADA, a título de Patrocínio, o montante de, até, 
R$115.000,00 (cento e quinze mil reais), que deverá ser utilizado de acordo com o Plano de Aplicação de Recursos 
Financeiros descrito no Pedido/Projeto apresentado pela ENTIDADE APOIADA e aprovado pelo MUNICÍPIO. 

a na Cláusula 2.1 será liberada em parcela única, em conta corrente aberta pela 
ENTIDADE APOIADA, em instituição financeira oficial, e cuja destinação será, exclusivamente, (i) o recebimento do Patrocínio 

ntuais  recursos próprios e/ou de contrapartida. 
A conta corrente informada pela ENTIDADE APOIADA, para os fins do presente Termo de 

. 
citada na Cláusula 2.2.1 somente poderão ser utilizados 

para pagamento das despesas relacionadas no Plano de Aplicação de Recursos Financeiros apresentado 

A movimentação dos recursos referente ao Patrocínio somente poderá ocorrer mediante 
emissão de (i) transferência eletrônica, e/ou (ii) PIX, e/ou (iii) cheque nominativo, cruzado e não endossável; 
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e/ou (iv) ordem bancária; e/ou outra modalidade que identifique a destinação dos recursos e, no caso de 
pagamento, o recebedor dos 

2.3. A ENTIDADE APOIADA deverá apresentar, para o recebimento do Patrocínio, os seguintes 
documentos, todos válidos quando do recebimento do Patrocínio:

2.3.1. Recibo de Pagamento do Patrocínio;
2.3.2. Certidão Negativa, ou Positiva com efeito de 

Federal e a Dívida Ativa da União;
2.3.3.  Certidão Negativa, ou Positiva com efeito de Negativa, de débitos perante o Estado do 

Paraná; 
2.3.4.  Certidão Negativa, ou Positiva com efeito de Negativa, de débitos perant
2.3.5. Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou documento similar;
2.3.6. Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

similar. 
2.4. A ENTIDADE APOIADA deverá registrar as informações necessárias j

Transferências – SIT, operado pelo TCE/PR, ficando desde já ciente quanto a obrigatoriedade de cumprimento das 
Resoluções Nº 28/2011, Nº 46/2014, e Instrução Normativa nº 61/2011, todas de autoria do TCE/PR.

2.5. É de responsabilidade exclusiva da ENTIDADE APOIADA o pagamento dos encargos empresariais, 
fiscais, previdenciários e trabalhistas relativos ao seu funcionamento e ao adimplemento do presente Termo de Apoio, não 
havendo responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNIC
oneração do objeto da parceria ou (iii) a restrição à sua execução.

2.6. A ENTIDADE APOIADA deve permitir o livre acesso às suas dependências, bem como o livre 
acesso e/ou manuseio de seus documentos e comprovantes financeiros, aos servidores do MUNICÍPIO e do TCE/PR.

2.7. A ENTIDADE APOIADA tem responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, inve

 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
3.1. Poderão ser pagas com os valores advindos do Patrocínio, dentre outros custos inerentes à 

execução do Pedido/Projeto, as seguintes despesas:
3.1.1. Remuneração da eq

próprio da ENTIDADE APOIADA, compreendendo as despesas com pagamentos de tributos, FGTS, férias, 
décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos soci

3.1.2. Despesas referentes ao consumo de água e disponibilização de esgoto, consumo de 
energia elétrica, utilização de serviços de telecomunicação, e outros serviços semelhantes;

3.1.3. Aquisição de equipamentos, insumos, materiais, etc
necessários à execução do Pedido/Projeto apresentado pela ENTIDADE APOIADA;

3.1.4. Despesas e/ou tarifas bancárias, desde que atreladas à execução do objeto do Termo de 
Apoio. 

3.2. As despesas realizadas com o Patrocínio deverão
nos casos em que a entidade tomadora estiver desobrigada desta formalidade legal, deverão ser obedecidos aos princípios 
aplicáveis ao MUNICÍPIO, por meio da formalização de processos de despesas que comp
da economicidade, da eficácia, da eficiência, da impessoalidade, da isonomia, e da moralidade, nos termos do artigo 18 da 
Resolução Nº 28/2011 do TCE/PR. 

3.2.1. Na análise da economicidade das aquisições realizadas em con
3.1.3, a avaliação se dará sobre os preços válidos cotados por no mínimo 03 (três) fornecedores, 
apresentados em orçamentos com a indicação do valor unitário dos produtos ou serviços.

3.2.2. Nos casos de ofertas de anúncios de inte
de publicidade, estes deverão estar impressos e corresponderão a uma proposta válida para o item 
pesquisado. 
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e/ou (iv) ordem bancária; e/ou outra modalidade que identifique a destinação dos recursos e, no caso de 
pagamento, o recebedor dos valores. 

A ENTIDADE APOIADA deverá apresentar, para o recebimento do Patrocínio, os seguintes 
documentos, todos válidos quando do recebimento do Patrocínio: 

Recibo de Pagamento do Patrocínio; 
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito de Negativa, de débitos perante a Receita 

Federal e a Dívida Ativa da União; 
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito de Negativa, de débitos perante o Estado do 

Certidão Negativa, ou Positiva com efeito de Negativa, de débitos perant
Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou documento similar;
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

A ENTIDADE APOIADA deverá registrar as informações necessárias j
SIT, operado pelo TCE/PR, ficando desde já ciente quanto a obrigatoriedade de cumprimento das 

Resoluções Nº 28/2011, Nº 46/2014, e Instrução Normativa nº 61/2011, todas de autoria do TCE/PR.
ilidade exclusiva da ENTIDADE APOIADA o pagamento dos encargos empresariais, 

fiscais, previdenciários e trabalhistas relativos ao seu funcionamento e ao adimplemento do presente Termo de Apoio, não 
havendo responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO quanto: (i) aos pagamentos referidos, (ii) a qualquer 
oneração do objeto da parceria ou (iii) a restrição à sua execução. 

A ENTIDADE APOIADA deve permitir o livre acesso às suas dependências, bem como o livre 
os e comprovantes financeiros, aos servidores do MUNICÍPIO e do TCE/PR.

A ENTIDADE APOIADA tem responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, investimentos e de pessoal.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
Poderão ser pagas com os valores advindos do Patrocínio, dentre outros custos inerentes à 

execução do Pedido/Projeto, as seguintes despesas: 
Remuneração da equipe encarregada da execução do Pedido/Projeto, inclusive de pessoal 

próprio da ENTIDADE APOIADA, compreendendo as despesas com pagamentos de tributos, FGTS, férias, 
décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos soci

Despesas referentes ao consumo de água e disponibilização de esgoto, consumo de 
energia elétrica, utilização de serviços de telecomunicação, e outros serviços semelhantes;

Aquisição de equipamentos, insumos, materiais, etc., de natureza permanente e 
necessários à execução do Pedido/Projeto apresentado pela ENTIDADE APOIADA;

Despesas e/ou tarifas bancárias, desde que atreladas à execução do objeto do Termo de 

As despesas realizadas com o Patrocínio deverão ser precedidas do regular processo licitatório, ou, 
nos casos em que a entidade tomadora estiver desobrigada desta formalidade legal, deverão ser obedecidos aos princípios 
aplicáveis ao MUNICÍPIO, por meio da formalização de processos de despesas que comprovem a observância dos princípios 
da economicidade, da eficácia, da eficiência, da impessoalidade, da isonomia, e da moralidade, nos termos do artigo 18 da 

Na análise da economicidade das aquisições realizadas em con
3.1.3, a avaliação se dará sobre os preços válidos cotados por no mínimo 03 (três) fornecedores, 
apresentados em orçamentos com a indicação do valor unitário dos produtos ou serviços.

Nos casos de ofertas de anúncios de internet, encartes, tabloides, ou qualquer outra forma 
de publicidade, estes deverão estar impressos e corresponderão a uma proposta válida para o item 
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e/ou (iv) ordem bancária; e/ou outra modalidade que identifique a destinação dos recursos e, no caso de 

A ENTIDADE APOIADA deverá apresentar, para o recebimento do Patrocínio, os seguintes 

Negativa, de débitos perante a Receita 

Certidão Negativa, ou Positiva com efeito de Negativa, de débitos perante o Estado do 

Certidão Negativa, ou Positiva com efeito de Negativa, de débitos perante o MUNICÍPIO; 
Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou documento similar; 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, ou documento 

A ENTIDADE APOIADA deverá registrar as informações necessárias junto ao Sistema Integrado de 
SIT, operado pelo TCE/PR, ficando desde já ciente quanto a obrigatoriedade de cumprimento das 

Resoluções Nº 28/2011, Nº 46/2014, e Instrução Normativa nº 61/2011, todas de autoria do TCE/PR. 
ilidade exclusiva da ENTIDADE APOIADA o pagamento dos encargos empresariais, 

fiscais, previdenciários e trabalhistas relativos ao seu funcionamento e ao adimplemento do presente Termo de Apoio, não 
ÍPIO quanto: (i) aos pagamentos referidos, (ii) a qualquer 

A ENTIDADE APOIADA deve permitir o livre acesso às suas dependências, bem como o livre 
os e comprovantes financeiros, aos servidores do MUNICÍPIO e do TCE/PR. 

A ENTIDADE APOIADA tem responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e 
stimentos e de pessoal. 

Poderão ser pagas com os valores advindos do Patrocínio, dentre outros custos inerentes à 

uipe encarregada da execução do Pedido/Projeto, inclusive de pessoal 
próprio da ENTIDADE APOIADA, compreendendo as despesas com pagamentos de tributos, FGTS, férias, 
décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 

Despesas referentes ao consumo de água e disponibilização de esgoto, consumo de 
energia elétrica, utilização de serviços de telecomunicação, e outros serviços semelhantes; 

., de natureza permanente e 
necessários à execução do Pedido/Projeto apresentado pela ENTIDADE APOIADA; 

Despesas e/ou tarifas bancárias, desde que atreladas à execução do objeto do Termo de 

ser precedidas do regular processo licitatório, ou, 
nos casos em que a entidade tomadora estiver desobrigada desta formalidade legal, deverão ser obedecidos aos princípios 

rovem a observância dos princípios 
da economicidade, da eficácia, da eficiência, da impessoalidade, da isonomia, e da moralidade, nos termos do artigo 18 da 

Na análise da economicidade das aquisições realizadas em conformidade com a Cláusula 
3.1.3, a avaliação se dará sobre os preços válidos cotados por no mínimo 03 (três) fornecedores, 
apresentados em orçamentos com a indicação do valor unitário dos produtos ou serviços. 

rnet, encartes, tabloides, ou qualquer outra forma 
de publicidade, estes deverão estar impressos e corresponderão a uma proposta válida para o item 
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3.3. A correta aplicação do Patrocínio se dará mediante a mensuração e comprovação das metas 
previstas, documentando-se as atividades desenvolvidas e/ou os serviços prestados.

3.4. Os bens adquiridos em consonância com a Cláusula 3.1.3 serão inalienáveis, e a ENTIDADE 
APOIADA fica obrigada à transferência da propriedade de tais bens ao MUNICÍPIO, na 
atividades objeto do Termo de Apoio, e/ou se houver a extinção da ENTIDADE APOIADA.

3.5. Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursos repassados a título de Patrocínio deverão 
ser aplicados financeiramente nos termos do artigo 116, parágrafo 4º, da Lei Federal Nº 8.666/1993.

3.5.1. As receitas financeiras auferidas de acordo com a Cláusula 3.5 serão obrigatoriamente 
computadas a crédito do Termo de Apoio, e serão aplicadas exclusivamente no objeto de sua finalid
mediante prévia autorização do MUNICÍPIO, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas vinculadas ao Termo de Apoio, as quais ficam sujeitas às mesmas condições das 
prestações de contas exigidas para os recursos tr

3.6. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito do Termo de Apoio serão liberadas em estrita 
conformidade com o cronograma físico-financeiro, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das 
impropriedades: 

3.6.1. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;  

3.6.2. Quando constatado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 
da ENTIDADE APOIADA em relação a obrigações estabelecidas no Termo de 

3.6.3. Quando a ENTIDADE APOIADA deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas 
saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

3.7. A regularidade da execução do objeto pela ENTIDADE APOIADA se dará m
documentos: 

3.7.1. Processos de compras/despesas realizadas por intermédio de procedimento licitatório ou 
pesquisa de preços, conforme DETERMINA o artigo 9º, parágrafo 2º, da Instrução Normativa Nº 61/2011 do 
TCE/PR, sob pena de ficar 

3.7.2. Os comprovantes de despesas previstos no artigo 19 da Resolução Nº 28/2011 do 
TCE/PR, em vias originais;

3.7.3. Disponibilização integral, no SIT do TCE/PR, das compras/despesas realizadas e 
respectivos processos de compras/despesas;

3.7.4. Documentos que comprovem a realização das atividades previstas e o atingimento das 
metas propostas. 

3.8. Serão consideradas irregulares, sujeitas à glosa, as despesas realizadas que contenham:
3.8.1. Realização de d
3.8.2. Pagamento de despesa que ultrapasse a vigência deste Termo, por exemplo, (i) as 

anuidades federativas, (ii) seguros, etc.;
3.8.3. Pagamento, a qualquer título, de servidor ou emprega

da Administração Pública Direta ou Indireta, ressalvada as hipóteses previstas em lei;
3.8.4. Pagamento de serviços profissionais não vinculados à execução do objeto do Termo de 

Apoio; 
3.8.5. Aplicação dos recursos em 

que em caráter de emergência;
3.8.6. Realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência do Termo de Apoio;
3.8.7. Atribuição de efeitos financeiros e/ou vigência retroativos;
3.8.8. Pagamento de (i) despesas/tarifas bancárias, (ii) atualização monetária, (iii) juros, (iv) 

multas, que sejam decorrentes (i) de culpa da ENTIDADE APOIADA ou (ii) do descumprimento de 
determinações legais ou disposições do presente Termo.

3.8.9. Realização d
orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do Termo de Apoio e da qual não constem 
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A correta aplicação do Patrocínio se dará mediante a mensuração e comprovação das metas 
se as atividades desenvolvidas e/ou os serviços prestados. 
Os bens adquiridos em consonância com a Cláusula 3.1.3 serão inalienáveis, e a ENTIDADE 

APOIADA fica obrigada à transferência da propriedade de tais bens ao MUNICÍPIO, na hipótese de não desenvolver mais as 
atividades objeto do Termo de Apoio, e/ou se houver a extinção da ENTIDADE APOIADA. 

Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursos repassados a título de Patrocínio deverão 
termos do artigo 116, parágrafo 4º, da Lei Federal Nº 8.666/1993.
As receitas financeiras auferidas de acordo com a Cláusula 3.5 serão obrigatoriamente 

computadas a crédito do Termo de Apoio, e serão aplicadas exclusivamente no objeto de sua finalid
mediante prévia autorização do MUNICÍPIO, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas vinculadas ao Termo de Apoio, as quais ficam sujeitas às mesmas condições das 
prestações de contas exigidas para os recursos transferidos. 

As parcelas dos recursos transferidos no âmbito do Termo de Apoio serão liberadas em estrita 
financeiro, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das 

Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

Quando constatado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 
da ENTIDADE APOIADA em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Apoio;

Quando a ENTIDADE APOIADA deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas 
saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

A regularidade da execução do objeto pela ENTIDADE APOIADA se dará m

Processos de compras/despesas realizadas por intermédio de procedimento licitatório ou 
pesquisa de preços, conforme DETERMINA o artigo 9º, parágrafo 2º, da Instrução Normativa Nº 61/2011 do 
TCE/PR, sob pena de ficar configurado o inadimplemento do presente Termo;  

Os comprovantes de despesas previstos no artigo 19 da Resolução Nº 28/2011 do 
TCE/PR, em vias originais; 

Disponibilização integral, no SIT do TCE/PR, das compras/despesas realizadas e 
os processos de compras/despesas; 

Documentos que comprovem a realização das atividades previstas e o atingimento das 

Serão consideradas irregulares, sujeitas à glosa, as despesas realizadas que contenham:
Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
Pagamento de despesa que ultrapasse a vigência deste Termo, por exemplo, (i) as 

anuidades federativas, (ii) seguros, etc.; 
Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado integrante de quadro de pessoal 

da Administração Pública Direta ou Indireta, ressalvada as hipóteses previstas em lei;
Pagamento de serviços profissionais não vinculados à execução do objeto do Termo de 

Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente Termo, ainda 
que em caráter de emergência; 

Realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência do Termo de Apoio;
Atribuição de efeitos financeiros e/ou vigência retroativos; 

agamento de (i) despesas/tarifas bancárias, (ii) atualização monetária, (iii) juros, (iv) 
multas, que sejam decorrentes (i) de culpa da ENTIDADE APOIADA ou (ii) do descumprimento de 
determinações legais ou disposições do presente Termo. 

Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do Termo de Apoio e da qual não constem 
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A correta aplicação do Patrocínio se dará mediante a mensuração e comprovação das metas 

Os bens adquiridos em consonância com a Cláusula 3.1.3 serão inalienáveis, e a ENTIDADE 
hipótese de não desenvolver mais as 

Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursos repassados a título de Patrocínio deverão 
termos do artigo 116, parágrafo 4º, da Lei Federal Nº 8.666/1993. 
As receitas financeiras auferidas de acordo com a Cláusula 3.5 serão obrigatoriamente 

computadas a crédito do Termo de Apoio, e serão aplicadas exclusivamente no objeto de sua finalidade, 
mediante prévia autorização do MUNICÍPIO, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas vinculadas ao Termo de Apoio, as quais ficam sujeitas às mesmas condições das 

As parcelas dos recursos transferidos no âmbito do Termo de Apoio serão liberadas em estrita 
financeiro, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das 

Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

Quando constatado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 
Apoio; 

Quando a ENTIDADE APOIADA deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas 
saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

A regularidade da execução do objeto pela ENTIDADE APOIADA se dará mediante os seguintes 

Processos de compras/despesas realizadas por intermédio de procedimento licitatório ou 
pesquisa de preços, conforme DETERMINA o artigo 9º, parágrafo 2º, da Instrução Normativa Nº 61/2011 do 

 
Os comprovantes de despesas previstos no artigo 19 da Resolução Nº 28/2011 do 

Disponibilização integral, no SIT do TCE/PR, das compras/despesas realizadas e 

Documentos que comprovem a realização das atividades previstas e o atingimento das 

Serão consideradas irregulares, sujeitas à glosa, as despesas realizadas que contenham: 
espesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

Pagamento de despesa que ultrapasse a vigência deste Termo, por exemplo, (i) as 

do integrante de quadro de pessoal 
da Administração Pública Direta ou Indireta, ressalvada as hipóteses previstas em lei; 

Pagamento de serviços profissionais não vinculados à execução do objeto do Termo de 

finalidade diversa da estabelecida no presente Termo, ainda 

Realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência do Termo de Apoio; 

agamento de (i) despesas/tarifas bancárias, (ii) atualização monetária, (iii) juros, (iv) 
multas, que sejam decorrentes (i) de culpa da ENTIDADE APOIADA ou (ii) do descumprimento de 

e despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do Termo de Apoio e da qual não constem 
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nomes, imagens, símbolos, ou quaisquer referências que caracterizem promoção
políticos ou de servidores públicos.

 
 

4. CLÁUSULA QUARTA: DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
4.1. É obrigatória a restituição, ao MUNICÍPIO, pela ENTIDADE APOIADA de eventual saldo de recursos 

na data de denúncia, encerramento, ou rescisão de
4.1.1. Efetuar em nome MUNICÍPIO o recolhimento dos recursos não utilizados e seus 

respectivos rendimentos financeiros, devidamente atualizados monetariamente em conformidade com a 
Portaria Nº 453/1994 do T
Estadual Nº 5.615/1967; 

4.1.2. A ENTIDADE APOIADA, para proceder à devolução dos recursos não utilizados, deverá 
solicitar orientações à Secretaria Municipal de Finanças.

4.2. A ENTIDADE APOIADA deverá ainda restituir ao MUNICÍPIO o valor transferido a título de 
Patrocínio, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de atualização monetária e dos juros legais, na 
forma da legislação aplicável, nas seguintes h

4.2.1. Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Termo de 
Apoio; 

4.2.2. Quando não for executado o objeto do presente Termo de Apoio.
 
 

5. CLÁUSULA QUINTA: DOS BENS REMANESCENTES
5.1. Para os fins deste Termo

materiais, e outros bens assemelhados, adquiridos com recursos do Patrocínio, dotados de natureza permanente e que sejam 
necessários à consecução do objeto do Termo, mas que a ele não se incorpor

5.2. Aplicam-se aos bens remanescentes o disposto na Cláusula 3.4.
 
 

6. CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
6.1. As despesas oriundas deste contrato serão atendidas por conta da Dotação Orçamentária 

– 2022, da SMTE. 
 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1. A ENTIDADE APOIADA deverá prestar contas dos recursos recebidos ao MUNICÍPIO, em até 30 

(trinta) dias após a execução do objeto deste Termo de Apoio.
7.2. No mesmo prazo da Cláusula 7.1 a ENTIDADE APOIADA fica ob

Contas perante o Sistema Integrado de Transferências 
Nº 28/2011 e Nº 46/2014, e na Instrução Normativa Nº 61/2011, todas do TCE/PR, e demais atos normativos
hipótese. 

7.3. A Prestação de Contas a ser encaminhada ao MUNICÍPIO deverá vir acompanhada dos seguintes 
documentos: 

7.3.1. Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela ENTIDADE APOIADA, assinado por seu 
representante legal, que deverá di
Termo, e o comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, a partir do cronograma 
apresentado pela ENTIDADE APOIADA;

7.3.2. Relatório de Execução Físico
assinado pelo seu representante legal, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e 
sua vinculação com a execução do objeto deste Termo;
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nomes, imagens, símbolos, ou quaisquer referências que caracterizem promoção
políticos ou de servidores públicos. 

CLÁUSULA QUARTA: DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
É obrigatória a restituição, ao MUNICÍPIO, pela ENTIDADE APOIADA de eventual saldo de recursos 

na data de denúncia, encerramento, ou rescisão deste Termo de Apoio, conforme abaixo discriminado:
Efetuar em nome MUNICÍPIO o recolhimento dos recursos não utilizados e seus 

respectivos rendimentos financeiros, devidamente atualizados monetariamente em conformidade com a 
Portaria Nº 453/1994 do TCE/PR, acrescidos de juros de mora calculados conforme preconizado na Lei 

 
A ENTIDADE APOIADA, para proceder à devolução dos recursos não utilizados, deverá 

solicitar orientações à Secretaria Municipal de Finanças. 
ENTIDADE APOIADA deverá ainda restituir ao MUNICÍPIO o valor transferido a título de 

Patrocínio, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de atualização monetária e dos juros legais, na 
forma da legislação aplicável, nas seguintes hipóteses: 

Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Termo de 

Quando não for executado o objeto do presente Termo de Apoio.

CLÁUSULA QUINTA: DOS BENS REMANESCENTES 
Para os fins deste Termo, consideram-se bens remanescentes os equipamentos, insumos, 

materiais, e outros bens assemelhados, adquiridos com recursos do Patrocínio, dotados de natureza permanente e que sejam 
necessários à consecução do objeto do Termo, mas que a ele não se incorporam. 

se aos bens remanescentes o disposto na Cláusula 3.4. 

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
As despesas oriundas deste contrato serão atendidas por conta da Dotação Orçamentária 

LÁUSULA SÉTIMA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A ENTIDADE APOIADA deverá prestar contas dos recursos recebidos ao MUNICÍPIO, em até 30 

(trinta) dias após a execução do objeto deste Termo de Apoio. 
No mesmo prazo da Cláusula 7.1 a ENTIDADE APOIADA fica obrigada a formalizar a Prestação de 

Contas perante o Sistema Integrado de Transferências – SIT do TCE/PR, consoante as exigências contidas nas Resoluções 
Nº 28/2011 e Nº 46/2014, e na Instrução Normativa Nº 61/2011, todas do TCE/PR, e demais atos normativos

A Prestação de Contas a ser encaminhada ao MUNICÍPIO deverá vir acompanhada dos seguintes 

Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela ENTIDADE APOIADA, assinado por seu 
representante legal, que deverá discriminar as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto deste 
Termo, e o comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, a partir do cronograma 
apresentado pela ENTIDADE APOIADA; 

Relatório de Execução Físico-Financeira, gerado na Plataforma do SIT do TCE/PR, 
assinado pelo seu representante legal, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e 
sua vinculação com a execução do objeto deste Termo; 
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nomes, imagens, símbolos, ou quaisquer referências que caracterizem promoção pessoal de agentes 

É obrigatória a restituição, ao MUNICÍPIO, pela ENTIDADE APOIADA de eventual saldo de recursos 
ste Termo de Apoio, conforme abaixo discriminado: 

Efetuar em nome MUNICÍPIO o recolhimento dos recursos não utilizados e seus 
respectivos rendimentos financeiros, devidamente atualizados monetariamente em conformidade com a 

CE/PR, acrescidos de juros de mora calculados conforme preconizado na Lei 

A ENTIDADE APOIADA, para proceder à devolução dos recursos não utilizados, deverá 

ENTIDADE APOIADA deverá ainda restituir ao MUNICÍPIO o valor transferido a título de 
Patrocínio, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de atualização monetária e dos juros legais, na 

Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Termo de 

Quando não for executado o objeto do presente Termo de Apoio. 

se bens remanescentes os equipamentos, insumos, 
materiais, e outros bens assemelhados, adquiridos com recursos do Patrocínio, dotados de natureza permanente e que sejam 

 
As despesas oriundas deste contrato serão atendidas por conta da Dotação Orçamentária Nº: 6866 

A ENTIDADE APOIADA deverá prestar contas dos recursos recebidos ao MUNICÍPIO, em até 30 

rigada a formalizar a Prestação de 
SIT do TCE/PR, consoante as exigências contidas nas Resoluções 

Nº 28/2011 e Nº 46/2014, e na Instrução Normativa Nº 61/2011, todas do TCE/PR, e demais atos normativos incidentes na 

A Prestação de Contas a ser encaminhada ao MUNICÍPIO deverá vir acompanhada dos seguintes 

Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela ENTIDADE APOIADA, assinado por seu 
scriminar as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto deste 

Termo, e o comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, a partir do cronograma 

erado na Plataforma do SIT do TCE/PR, 
assinado pelo seu representante legal, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e 
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7.3.3. Relatório discriminado de todas as receitas auferidas
execução do objeto deste Termo de Apoio, inclusive as receitas advindas de outras fontes que não o 
MUNICÍPIO; 

7.3.4. Relatório discriminado de todas as despesas efetuadas para a execução do objeto deste 
Termo de Apoio, inclusive as despesas pagas com recursos recebidos de terceiros que não o MUNICÍPIO;

7.3.5. Comprovantes e notas e fiscais, inclusive recibos e outros documentos assemelhados, 
emitidos em nome da ENTIDADE APOIADA; 

7.3.6. Extrato bancário da conta corrente especí
7.3.7. Comprovante do recolhimento, em favor do MUNICÍPIO, do saldo da conta corrente 

específica;  
7.3.8. Material comprobatório da execução do objeto deste Termo em fotos, vídeos ou outros 

formatos de mídia;  
7.3.9. Quando for o caso, relação de bens adquiridos, construídos e/ou produzidos com os 

recursos do Patrocínio, segundo relatório anexado na Plataforma SIT do TCE/PR;
7.3.10. Quando for o caso, lista de presença das pessoas objeto de capacitação e/ou trei

7.4. A análise final da Prestação de Contas relativa à execução do presente Termo de Apoio considerará 
a análise dos documentos anexados ao Pedido/Plano de Trabalho/Requerimento apresentado pela ENTIDADE APOIADA.

7.5. Independentemente da apresent
representante legal da ENTIDADE APOIADA deverá preservar todos os documentos originais referentes à execução do 
Patrocínio em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo
prazo de 10 (dez) anos, contados da decisão pela aprovação/desaprovação da Prestação de Contas, nos termos do artigo 398 
do Regimento Interno do TCE/PR (artigo 29 da Resolução Nº 28/2011 do TCE/PR).
 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO ACO
8.1. O MUNICÍPIO promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto do Patrocínio, 

por meio de Fiscal e/ou Gestor deste Termo de Apoio, indicado(s) na Cláusula 9.1.
8.2. O Fiscal/Gestor deste Termo emitirá Parecer 

parcial ou não, com base nos relatórios produzidos no período relativo à Prestação de Contas, com o suporte dos setores 
técnicos competentes. 

8.3. São obrigações do Fiscal/Gestor:
8.3.1. Acompanhar e fisca

desenvolvidas levando-se em consideração principalmente (mas não exclusivamente) os seguintes aspectos:
8.3.1.1. Análise de execução do objeto: quanto ao cumprimento do objeto e atendimento do

resultados pactuados no Pedido/Plano de Trabalho/Requerimento aprovado pelo MUNICÍPIO, devendo o 
eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado; 

8.3.1.2. Análise financeira: conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as 
despesas apresentadas e a execução do objeto do Patrocínio, bem como entre as despesas e os débitos 
efetuados na conta corrente que recebeu recursos para a execução do Patrocínio; 

8.3.1.3. Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impa
social obtido em razão da execução do objeto do Patrocínio, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no Pedido/Plano de Trabalho/Requerimento.
8.3.2. Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou p

comprometer as atividades ou metas deste Termo de Apoio, assim como a ocorrência de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, e também as providências adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os problemas detectados.

8.3.3. Emitir Termo de
presente Termo. 
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Relatório discriminado de todas as receitas auferidas pela ENTIDADE APOIADA para a 
execução do objeto deste Termo de Apoio, inclusive as receitas advindas de outras fontes que não o 

Relatório discriminado de todas as despesas efetuadas para a execução do objeto deste 
ve as despesas pagas com recursos recebidos de terceiros que não o MUNICÍPIO;

Comprovantes e notas e fiscais, inclusive recibos e outros documentos assemelhados, 
emitidos em nome da ENTIDADE APOIADA;  

Extrato bancário da conta corrente específica vinculada à execução do Patrocínio; 
Comprovante do recolhimento, em favor do MUNICÍPIO, do saldo da conta corrente 

Material comprobatório da execução do objeto deste Termo em fotos, vídeos ou outros 

Quando for o caso, relação de bens adquiridos, construídos e/ou produzidos com os 
recursos do Patrocínio, segundo relatório anexado na Plataforma SIT do TCE/PR;

Quando for o caso, lista de presença das pessoas objeto de capacitação e/ou trei
A análise final da Prestação de Contas relativa à execução do presente Termo de Apoio considerará 

a análise dos documentos anexados ao Pedido/Plano de Trabalho/Requerimento apresentado pela ENTIDADE APOIADA.
Independentemente da apresentação da Prestação de Contas, ou mesmo de sua aprovação, o 

representante legal da ENTIDADE APOIADA deverá preservar todos os documentos originais referentes à execução do 
Patrocínio em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à disposição do MUNICÍPIO e do TCE/PR pelo 
prazo de 10 (dez) anos, contados da decisão pela aprovação/desaprovação da Prestação de Contas, nos termos do artigo 398 
do Regimento Interno do TCE/PR (artigo 29 da Resolução Nº 28/2011 do TCE/PR). 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
O MUNICÍPIO promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto do Patrocínio, 

por meio de Fiscal e/ou Gestor deste Termo de Apoio, indicado(s) na Cláusula 9.1. 
O Fiscal/Gestor deste Termo emitirá Parecer Técnico para cada Prestação de Contas apresentada, 

parcial ou não, com base nos relatórios produzidos no período relativo à Prestação de Contas, com o suporte dos setores 

São obrigações do Fiscal/Gestor: 
Acompanhar e fiscalizar a execução do Patrocínio, sendo que tais atividades serão 

se em consideração principalmente (mas não exclusivamente) os seguintes aspectos:
Análise de execução do objeto: quanto ao cumprimento do objeto e atendimento do

resultados pactuados no Pedido/Plano de Trabalho/Requerimento aprovado pelo MUNICÍPIO, devendo o 
eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado;  

Análise financeira: conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as 
pesas apresentadas e a execução do objeto do Patrocínio, bem como entre as despesas e os débitos 

efetuados na conta corrente que recebeu recursos para a execução do Patrocínio; 
Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impa

social obtido em razão da execução do objeto do Patrocínio, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no Pedido/Plano de Trabalho/Requerimento. 

Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou p
comprometer as atividades ou metas deste Termo de Apoio, assim como a ocorrência de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, e também as providências adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os problemas detectados. 

Emitir Termo de Fiscalização/Gestão, com visitas in loco, realizadas durante a execução do 
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pela ENTIDADE APOIADA para a 
execução do objeto deste Termo de Apoio, inclusive as receitas advindas de outras fontes que não o 

Relatório discriminado de todas as despesas efetuadas para a execução do objeto deste 
ve as despesas pagas com recursos recebidos de terceiros que não o MUNICÍPIO; 

Comprovantes e notas e fiscais, inclusive recibos e outros documentos assemelhados, 

fica vinculada à execução do Patrocínio;  
Comprovante do recolhimento, em favor do MUNICÍPIO, do saldo da conta corrente 

Material comprobatório da execução do objeto deste Termo em fotos, vídeos ou outros 

Quando for o caso, relação de bens adquiridos, construídos e/ou produzidos com os 
recursos do Patrocínio, segundo relatório anexado na Plataforma SIT do TCE/PR; 

Quando for o caso, lista de presença das pessoas objeto de capacitação e/ou treinamento. 
A análise final da Prestação de Contas relativa à execução do presente Termo de Apoio considerará 

a análise dos documentos anexados ao Pedido/Plano de Trabalho/Requerimento apresentado pela ENTIDADE APOIADA. 
ação da Prestação de Contas, ou mesmo de sua aprovação, o 

representante legal da ENTIDADE APOIADA deverá preservar todos os documentos originais referentes à execução do 
MUNICÍPIO e do TCE/PR pelo 

prazo de 10 (dez) anos, contados da decisão pela aprovação/desaprovação da Prestação de Contas, nos termos do artigo 398 

O MUNICÍPIO promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto do Patrocínio, 

Técnico para cada Prestação de Contas apresentada, 
parcial ou não, com base nos relatórios produzidos no período relativo à Prestação de Contas, com o suporte dos setores 

lizar a execução do Patrocínio, sendo que tais atividades serão 
se em consideração principalmente (mas não exclusivamente) os seguintes aspectos: 

Análise de execução do objeto: quanto ao cumprimento do objeto e atendimento dos 
resultados pactuados no Pedido/Plano de Trabalho/Requerimento aprovado pelo MUNICÍPIO, devendo o 

Análise financeira: conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as 
pesas apresentadas e a execução do objeto do Patrocínio, bem como entre as despesas e os débitos 

efetuados na conta corrente que recebeu recursos para a execução do Patrocínio;  
Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto do Patrocínio, com base nos indicadores estabelecidos e 

Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas deste Termo de Apoio, assim como a ocorrência de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, e também as providências adotadas ou que serão adotadas para 

Fiscalização/Gestão, com visitas in loco, realizadas durante a execução do 
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8.4. No caso de Prestação de Contas Final, o Fiscal/Gestor emitirá parecer técnico conclusivo de 
avaliação do cumprimento do objeto do presente Termo de Apoio.

8.5. Se a vigência do Termo de Apoio exceder a um ano, a ENTIDADE APOIADA deverá apresentar 
prestação de contas ao final de cada exercício financeiro, para fins de monitoramento do cumprimento das metas deste Termo.

8.6. Somente serão aceitos os documentos com
a legislação fiscal. (por exemplo, nota fiscal, comprovantes de débitos bancários, etc.).

8.7. O MUNICÍPIO poderá, para a implementação das atividades correlatas à fiscalização/gestão do 
Termo de Apoio, valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competências ou firmar parcerias com órgãos ou entidades 
com expertise na execução do objeto relacionado ao Patrocínio.

8.8. Quando cabível e possível, nos Termos de Apoio com vigência superior a 01 (um) ano,
MUNICÍPIO realizará, sempre que possível, uma pesquisa de satisfação com os beneficiários do objeto do Patrocínio, e 
utilizará os resultados como subsídio na avaliação do Termo de Apoio e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como 
na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.
 
 

9. CLÁUSULA NONA: GESTOR E FISCAL DA PARCERIA
9.1. O MUNICÍPIO nomeia como Fiscal e Gestor(a) do presente Termo de Apoio a/o servidor(a) 

Alberto Trombini, matrícula funcional Nº 
Fiscal/Gestor(a): 

9.1.1. A fiscalização/gestão do Termo de Apoio, mediante a efetivação das providências 
enumeradas na Cláusula 8, e suas subcláusulas, e demais medidas que o Fiscal/Gestor(
e/ou necessárias ao bom e fiel cumprimento do encargo;

9.1.2. A atualização das certidões em nome da ENTIDADE APOIADA;
9.1.3. O acompanhamento dos registros da ENTIDADE APOIADA perante o SIT do TCE/PR.

 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICA
10.1. O MUNICÍPIO providenciará a publicação deste instrumento em seu Boletim Oficial, no prazo e na 

forma da LM Nº 2.270/2014 e DM Nº 3.957/2014, sendo que a publicação deste Termo de Apoio é condição necessária para a 
validade de seus efeitos jurídicos e/ou práticos.

 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
11.1. O presente Termo vigerá pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua assinatura.
11.2. Os aditivos ao presente Termo de Apoio somente serão realizados mediante prévia solicita

ENTIDADE APOIADA, desde que verificado, pelo MUNICÍPIO, a existência de interesse público.
11.3. Haverá a prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Apoio, devidamente formalizada pelo 

MUNICÍPIO através do respectivo aditivo, sempre que o MUNI
atrelados ao MUNICÍPIO, a qual fica limitada ao exato período de dias do atraso verificado.

 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PLANO DE TRABALHO E METAS
12.1. O Pedido/Plano de Trabalho/Requeriment

metas e cronogramas inerentes ao objeto do Patrocínio, constará como anexo deste Termo, e dele será parte integrante e 
indissociável. 

12.2. Durante o prazo de vigência do presente Termo de Apoio o Pedido/Pla
apresentado pela ENTIDADE APOIADA não poderá sofrer alteração de valores e/ou das metas nele consignados.
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No caso de Prestação de Contas Final, o Fiscal/Gestor emitirá parecer técnico conclusivo de 
avaliação do cumprimento do objeto do presente Termo de Apoio. 

Se a vigência do Termo de Apoio exceder a um ano, a ENTIDADE APOIADA deverá apresentar 
prestação de contas ao final de cada exercício financeiro, para fins de monitoramento do cumprimento das metas deste Termo.

Somente serão aceitos os documentos comprobatórios das despesas que estiverem de acordo com 
a legislação fiscal. (por exemplo, nota fiscal, comprovantes de débitos bancários, etc.). 

O MUNICÍPIO poderá, para a implementação das atividades correlatas à fiscalização/gestão do 
se do apoio técnico de terceiros, delegar competências ou firmar parcerias com órgãos ou entidades 

com expertise na execução do objeto relacionado ao Patrocínio. 
Quando cabível e possível, nos Termos de Apoio com vigência superior a 01 (um) ano,

MUNICÍPIO realizará, sempre que possível, uma pesquisa de satisfação com os beneficiários do objeto do Patrocínio, e 
utilizará os resultados como subsídio na avaliação do Termo de Apoio e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como 

e no ajuste das metas e atividades definidas. 

CLÁUSULA NONA: GESTOR E FISCAL DA PARCERIA 
O MUNICÍPIO nomeia como Fiscal e Gestor(a) do presente Termo de Apoio a/o servidor(a) 

, matrícula funcional Nº 19.010-1, inscrita(o) no CPF sob o Nº 458.350.559

A fiscalização/gestão do Termo de Apoio, mediante a efetivação das providências 
enumeradas na Cláusula 8, e suas subcláusulas, e demais medidas que o Fiscal/Gestor(
e/ou necessárias ao bom e fiel cumprimento do encargo; 

A atualização das certidões em nome da ENTIDADE APOIADA;
O acompanhamento dos registros da ENTIDADE APOIADA perante o SIT do TCE/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICAÇÃO 
O MUNICÍPIO providenciará a publicação deste instrumento em seu Boletim Oficial, no prazo e na 

forma da LM Nº 2.270/2014 e DM Nº 3.957/2014, sendo que a publicação deste Termo de Apoio é condição necessária para a 
os e/ou práticos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O presente Termo vigerá pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua assinatura.
Os aditivos ao presente Termo de Apoio somente serão realizados mediante prévia solicita

ENTIDADE APOIADA, desde que verificado, pelo MUNICÍPIO, a existência de interesse público. 
Haverá a prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Apoio, devidamente formalizada pelo 

MUNICÍPIO através do respectivo aditivo, sempre que o MUNICÍPIO for responsável pelo atraso na liberação dos recursos 
atrelados ao MUNICÍPIO, a qual fica limitada ao exato período de dias do atraso verificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PLANO DE TRABALHO E METAS 
O Pedido/Plano de Trabalho/Requerimento apresentado pela ENTIDADE APOIADA, contendo as 

metas e cronogramas inerentes ao objeto do Patrocínio, constará como anexo deste Termo, e dele será parte integrante e 

Durante o prazo de vigência do presente Termo de Apoio o Pedido/Pla
apresentado pela ENTIDADE APOIADA não poderá sofrer alteração de valores e/ou das metas nele consignados.
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No caso de Prestação de Contas Final, o Fiscal/Gestor emitirá parecer técnico conclusivo de 

Se a vigência do Termo de Apoio exceder a um ano, a ENTIDADE APOIADA deverá apresentar 
prestação de contas ao final de cada exercício financeiro, para fins de monitoramento do cumprimento das metas deste Termo. 

probatórios das despesas que estiverem de acordo com 

O MUNICÍPIO poderá, para a implementação das atividades correlatas à fiscalização/gestão do 
se do apoio técnico de terceiros, delegar competências ou firmar parcerias com órgãos ou entidades 

Quando cabível e possível, nos Termos de Apoio com vigência superior a 01 (um) ano, o 
MUNICÍPIO realizará, sempre que possível, uma pesquisa de satisfação com os beneficiários do objeto do Patrocínio, e 
utilizará os resultados como subsídio na avaliação do Termo de Apoio e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como 

O MUNICÍPIO nomeia como Fiscal e Gestor(a) do presente Termo de Apoio a/o servidor(a) Carlos 
458.350.559-0, sendo que compete a/o 

A fiscalização/gestão do Termo de Apoio, mediante a efetivação das providências 
enumeradas na Cláusula 8, e suas subcláusulas, e demais medidas que o Fiscal/Gestor(a) entender cabíveis 

A atualização das certidões em nome da ENTIDADE APOIADA; 
O acompanhamento dos registros da ENTIDADE APOIADA perante o SIT do TCE/PR. 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação deste instrumento em seu Boletim Oficial, no prazo e na 
forma da LM Nº 2.270/2014 e DM Nº 3.957/2014, sendo que a publicação deste Termo de Apoio é condição necessária para a 

O presente Termo vigerá pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua assinatura. 
Os aditivos ao presente Termo de Apoio somente serão realizados mediante prévia solicitação da 

 
Haverá a prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Apoio, devidamente formalizada pelo 

CÍPIO for responsável pelo atraso na liberação dos recursos 

o apresentado pela ENTIDADE APOIADA, contendo as 
metas e cronogramas inerentes ao objeto do Patrocínio, constará como anexo deste Termo, e dele será parte integrante e 

Durante o prazo de vigência do presente Termo de Apoio o Pedido/Plano de Trabalho/Requerimento 
apresentado pela ENTIDADE APOIADA não poderá sofrer alteração de valores e/ou das metas nele consignados. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO E DA RENÚNCIA
13.1. O Termo de Apoio poderá ser rescindido automaticamente, in

instrumento, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, especialmente quando constatadas as seguintes 
situações: 

13.1.1. Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Termo,
atestado pela/o Fiscal/Gestor(a);

13.1.2. A não execução do objeto pactuado.
13.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Apoio por parte da ENTIDADE APOIADA 

importará na suspensão dos repasses de verbas e/ou devolução dos valores já repas
administrativas e/ou cíveis e/ou penais cabíveis, e impedirá, ainda, o recebimento de outras recursos repassados pelo 
MUNICÍPIO. 

13.3. Fica possibilitada a rescisão do presente Termo de Apoio, a qualquer tempo, por quaisquer 
partes signatárias, desde que atendidas as condições, responsabilidades e sanções constantes neste Termo, mediante 
comunicação por escrito e/ou por meio eletrônico encaminhada à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
14.1. Na hipótese de execução do Termo de Apoio em desacordo com o Pedido/Plano de 

Trabalho/Requerimento apresentado, e/ou em desacordo e com legislação aplicável ao caso, garantida a prévia defesa, o 
MUNICÍPIO aplicará à ENTIDADE APOIADA as seguintes sanções:

14.1.1. Advertência;
14.1.2. Suspensão temporária da participação em Chamamento Público decorrente da LM Nº 

2.270/2014 e/ou impedimento de celebrar Termo de Apoio com entidades/órgãos vinculados /o 
pelo prazo de dois anos; 

14.1.3. Declaração de inidoneidade para participação em Chamamento Público decorrente da LM 
Nº 2.270/2014 e/ou impedimento de celebrar Termo de Apoio com entidades/órgãos vinculados ao 
MUNICÍPIO, enquanto perdurarem os m
reabilitação perante o MUNICÍPIO, que será concedida sempre que a ENTIDADE APOIADA ressarcir o 
MUNICÍPIO pelos prejuízos correspondentes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com fulcr
Cláusula 14.1.2. 

14.2. A aplicação da sanção estabelecida na Cláusula 14.1.1 ocorrerá sempre que verificado o 
inadimplemento de quaisquer das Cláusulas deste Termo de Apoio, e desde que o inadimplemento não resulte em 
malversação dos valores atrelados ao Patrocínio.

14.3. A aplicação da sanção estabelecida na Cláusula 14.1.2 ocorrerá sempre que, ainda que executado 
o objeto deste Termo, seja verificada a aplicação dos recursos recebidos a título de Patrocínio em desacordo com o Plano de 
Aplicação de Recursos Financeiros descrito no Pedido/Projeto apresentado pela ENTIDADE APOIADA.

14.4.  A aplicação da sanção estabelecida na Cláusula 14.1.3 ocorrerá sempre que:
14.4.1. For verificado o inadimplemento de quaisquer das Cláusulas deste Termo de Apoio, e o 

inadimplemento resultar em (i) malversação dos valores atrelados ao Patrocínio, (ii) enriquecimento ilícito 
e/ou (iii) prejuízo ao Erário;

14.4.2. Houver a inexecução, ainda que parcial, do objeto previsto neste Termo de Apoio.
 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15.1. Sempre que a ENTIDADE APOIADA tiver alguma dúvida e/ou questionamento quanto a execução 

das disposições deste Termo, a mesma deverá procurar o devido esclarecimento junto aos representantes do MUNICÍPIO.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO E DA RENÚNCIA 
O Termo de Apoio poderá ser rescindido automaticamente, independente da formalização de seu 

instrumento, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, especialmente quando constatadas as seguintes 

Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Termo,
atestado pela/o Fiscal/Gestor(a); 

A não execução do objeto pactuado. 
A inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Apoio por parte da ENTIDADE APOIADA 

importará na suspensão dos repasses de verbas e/ou devolução dos valores já repassados, além de outras sanções 
administrativas e/ou cíveis e/ou penais cabíveis, e impedirá, ainda, o recebimento de outras recursos repassados pelo 

Fica possibilitada a rescisão do presente Termo de Apoio, a qualquer tempo, por quaisquer 
partes signatárias, desde que atendidas as condições, responsabilidades e sanções constantes neste Termo, mediante 
comunicação por escrito e/ou por meio eletrônico encaminhada à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

UARTA: DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
Na hipótese de execução do Termo de Apoio em desacordo com o Pedido/Plano de 

Trabalho/Requerimento apresentado, e/ou em desacordo e com legislação aplicável ao caso, garantida a prévia defesa, o 
plicará à ENTIDADE APOIADA as seguintes sanções: 

Advertência; 
Suspensão temporária da participação em Chamamento Público decorrente da LM Nº 

2.270/2014 e/ou impedimento de celebrar Termo de Apoio com entidades/órgãos vinculados /o 
 

Declaração de inidoneidade para participação em Chamamento Público decorrente da LM 
Nº 2.270/2014 e/ou impedimento de celebrar Termo de Apoio com entidades/órgãos vinculados ao 
MUNICÍPIO, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o MUNICÍPIO, que será concedida sempre que a ENTIDADE APOIADA ressarcir o 
MUNICÍPIO pelos prejuízos correspondentes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com fulcr

A aplicação da sanção estabelecida na Cláusula 14.1.1 ocorrerá sempre que verificado o 
inadimplemento de quaisquer das Cláusulas deste Termo de Apoio, e desde que o inadimplemento não resulte em 

ao Patrocínio. 
A aplicação da sanção estabelecida na Cláusula 14.1.2 ocorrerá sempre que, ainda que executado 

o objeto deste Termo, seja verificada a aplicação dos recursos recebidos a título de Patrocínio em desacordo com o Plano de 
cursos Financeiros descrito no Pedido/Projeto apresentado pela ENTIDADE APOIADA.

A aplicação da sanção estabelecida na Cláusula 14.1.3 ocorrerá sempre que:
For verificado o inadimplemento de quaisquer das Cláusulas deste Termo de Apoio, e o 

inadimplemento resultar em (i) malversação dos valores atrelados ao Patrocínio, (ii) enriquecimento ilícito 
e/ou (iii) prejuízo ao Erário; 

Houver a inexecução, ainda que parcial, do objeto previsto neste Termo de Apoio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DISPOSIÇÕES GERAIS 
Sempre que a ENTIDADE APOIADA tiver alguma dúvida e/ou questionamento quanto a execução 

das disposições deste Termo, a mesma deverá procurar o devido esclarecimento junto aos representantes do MUNICÍPIO.
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dependente da formalização de seu 
instrumento, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, especialmente quando constatadas as seguintes 

Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Termo, 

A inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Apoio por parte da ENTIDADE APOIADA 
sados, além de outras sanções 

administrativas e/ou cíveis e/ou penais cabíveis, e impedirá, ainda, o recebimento de outras recursos repassados pelo 

Fica possibilitada a rescisão do presente Termo de Apoio, a qualquer tempo, por quaisquer das 
partes signatárias, desde que atendidas as condições, responsabilidades e sanções constantes neste Termo, mediante 
comunicação por escrito e/ou por meio eletrônico encaminhada à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

UARTA: DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
Na hipótese de execução do Termo de Apoio em desacordo com o Pedido/Plano de 

Trabalho/Requerimento apresentado, e/ou em desacordo e com legislação aplicável ao caso, garantida a prévia defesa, o 

Suspensão temporária da participação em Chamamento Público decorrente da LM Nº 
2.270/2014 e/ou impedimento de celebrar Termo de Apoio com entidades/órgãos vinculados /o MUNICÍPIO, 

Declaração de inidoneidade para participação em Chamamento Público decorrente da LM 
Nº 2.270/2014 e/ou impedimento de celebrar Termo de Apoio com entidades/órgãos vinculados ao 

otivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o MUNICÍPIO, que será concedida sempre que a ENTIDADE APOIADA ressarcir o 
MUNICÍPIO pelos prejuízos correspondentes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com fulcro na 

A aplicação da sanção estabelecida na Cláusula 14.1.1 ocorrerá sempre que verificado o 
inadimplemento de quaisquer das Cláusulas deste Termo de Apoio, e desde que o inadimplemento não resulte em 

A aplicação da sanção estabelecida na Cláusula 14.1.2 ocorrerá sempre que, ainda que executado 
o objeto deste Termo, seja verificada a aplicação dos recursos recebidos a título de Patrocínio em desacordo com o Plano de 

cursos Financeiros descrito no Pedido/Projeto apresentado pela ENTIDADE APOIADA. 
A aplicação da sanção estabelecida na Cláusula 14.1.3 ocorrerá sempre que: 

For verificado o inadimplemento de quaisquer das Cláusulas deste Termo de Apoio, e o 
inadimplemento resultar em (i) malversação dos valores atrelados ao Patrocínio, (ii) enriquecimento ilícito 

Houver a inexecução, ainda que parcial, do objeto previsto neste Termo de Apoio. 

Sempre que a ENTIDADE APOIADA tiver alguma dúvida e/ou questionamento quanto a execução 
das disposições deste Termo, a mesma deverá procurar o devido esclarecimento junto aos representantes do MUNICÍPIO. 
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15.2. Por força do artigo
publicidade que a ENTIDADE APOIADA fizer em relação ao objeto do Patrocínio deverá conter a mensagem ‘APOIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA’, acompanhado do slogan e logomarca 
Município. 

15.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da LM Nº 2.270/2014, do DM Nº 3.957/2014, das 
Resoluções Nº 28/2011 e Nº 46/2014 do TCE/PR, e da Instrução Normativa Nº 61/2011 do TCE/PR.

 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, como único e competente para 

dirimir eventuais controvérsias oriundas da execução deste Termo de Apoio, com exclusão de quaisquer outros, por mais 
privilegiados que sejam ou venham a ser. 

16.2. É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa quando verificada a existência de 
quaisquer controvérsias, a qual contará com a participação de repres
também com a atuação do órgão de assessoramento jurídico do MUNICÍPIO.

 
 
E por estarem de comum acordo, as partes signatárias firmam o presente Termo de Apoio em 03 (três) vias de 

igual conteúdo e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus efeitos 
 

___________________________________

CELSO FERNANDO GÓES

___________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS

KATRIANE MILA – Secretária Municipal de Turismo e Eventos

___________________________________
Testemunha 1 

Nome Completo: ______________________________

                                            

1 “Art. 29. Quando deferido o apoio por parte do Município, obrigatoriamente deverá ser divulgado pelo solicitante em material 
qualquer outra forma de divulgação, a menção de ‘APOIO PREFE
do Município.” 
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Por força do artigo 29 do DM Nº 3.957/20141, toda e qualquer divulgação e/ou e/ou promoção e/ou 
publicidade que a ENTIDADE APOIADA fizer em relação ao objeto do Patrocínio deverá conter a mensagem ‘APOIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA’, acompanhado do slogan e logomarca da gestão e do brasão oficial do 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da LM Nº 2.270/2014, do DM Nº 3.957/2014, das 
Resoluções Nº 28/2011 e Nº 46/2014 do TCE/PR, e da Instrução Normativa Nº 61/2011 do TCE/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, como único e competente para 

dirimir eventuais controvérsias oriundas da execução deste Termo de Apoio, com exclusão de quaisquer outros, por mais 

É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa quando verificada a existência de 
quaisquer controvérsias, a qual contará com a participação de representante da Secretaria Municipal signatária deste Termo, e 

do órgão de assessoramento jurídico do MUNICÍPIO. 

E por estarem de comum acordo, as partes signatárias firmam o presente Termo de Apoio em 03 (três) vias de 
igual conteúdo e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus efeitos 

Guarapuava, 
 
 

___________________________________ 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

CELSO FERNANDO GÓES – Prefeito Municipal 
 
 
 
 

___________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Secretária Municipal de Turismo e Eventos 

___________________________________
FESTA DO SOQUETE DE CARNEIRO E PAÇOCA DE 

PINHÃO DE GUARAPUAVA
LITI VILSON COLOSSI

 
 
 
 

___________________________________ 

______________________________ 

___________________________________
Testemunha 2

Nome Completo: ______________________________
 

“Art. 29. Quando deferido o apoio por parte do Município, obrigatoriamente deverá ser divulgado pelo solicitante em material publicitário e de comunicação, bem como 
qualquer outra forma de divulgação, a menção de ‘APOIO PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA’, acompanhado do slogan e logomarca da gestão e do brasão oficial 
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, toda e qualquer divulgação e/ou e/ou promoção e/ou 
publicidade que a ENTIDADE APOIADA fizer em relação ao objeto do Patrocínio deverá conter a mensagem ‘APOIO 

da gestão e do brasão oficial do 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da LM Nº 2.270/2014, do DM Nº 3.957/2014, das 
Resoluções Nº 28/2011 e Nº 46/2014 do TCE/PR, e da Instrução Normativa Nº 61/2011 do TCE/PR. 

Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, como único e competente para 
dirimir eventuais controvérsias oriundas da execução deste Termo de Apoio, com exclusão de quaisquer outros, por mais 

É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa quando verificada a existência de 
da Secretaria Municipal signatária deste Termo, e 

E por estarem de comum acordo, as partes signatárias firmam o presente Termo de Apoio em 03 (três) vias de 
igual conteúdo e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus efeitos legais e práticos. 

Guarapuava, 05 de setembro de 2022. 

___________________________________ 
FESTA DO SOQUETE DE CARNEIRO E PAÇOCA DE 

PINHÃO DE GUARAPUAVA 
TI VILSON COLOSSI – Presidente 

___________________________________ 
Testemunha 2 

Nome Completo: ______________________________ 

publicitário e de comunicação, bem como 
ITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA’, acompanhado do slogan e logomarca da gestão e do brasão oficial 



 

Lei Ordinária 3296/2022

Declara a utilidade pública Municipal da Festa
de Soquete de Carneiro e Paçoca de Pinhão de
Guarapuava.

Autor: Vereador Nego Silvio.

O Poder Legislativo do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, aprovou o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Festa do Soquete de
Carneiro e Paçoca de Pinhão de Guarapuava, instituição sem fins lucrativos, fundada em
01 de abril de 2017, com sede e foro na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 926, Centro,
Guarapuava-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 28.030.387/0001-48.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Poder Legislativo de Guarapuava, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2022.
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 274/2023

 

DECLARAÇÃO

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, e em cumprimento ao 
disposto no inciso III do art. 2º da Lei nº 17.826 de 13 de dezembro de 2013, declara que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade Festa do Soquete de Carneiro e Paçoca de Pinhão de 
Guarapuava a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública.

Fabio Oliveira 

Deputado Estadual

DEPUTADO FABIO OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2023, às 17:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 274 e o 

código CRC 1A6E8C2E7A0D4FE
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 9522/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 9 de maio de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 366/2023.

 

 

Curitiba, 9 de maio de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 09/05/2023, às 15:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9522 e o 

código CRC 1B6B8A3B6F5B5CF
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INFORMAÇÃO Nº 9560/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 9 de Maio de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 09/05/2023, às 18:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9560 e o 

código CRC 1A6F8B3C6E6A6FF
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INFORMAÇÃO Nº 9561/2023

Projeto de Lei n°: 366/2023

Interessado: FESTA DE SOQUETE DE CARNEIRO E PAÇOCA DE PINHÃO DA  MAÇONARIA  GUARAPUAVANA.

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) O  Artigo  32º do  novo  Estatuto Social está  em  desacordo  com o artigo 1º, inciso IV, da  Lei 
 17.826/2013, pois  a Lei  Estadual  que  regulamenta  a  honraria veda  qualquer  tipo  de  vantagem  aos  seus 
 dirigentes ou  associados. Sugiro  modificação  neste  sentido   a  fim de  obter-se o Título  de Utilidade  Pública  do 
Paraná;

2) a certidão que atesta a regularidade da instituição junto à Receita Federal deve  estar  com o  
nome  atualizado  da  entidade  conforme a 2ª alteração  estatutária  registrada;

3) a certidão liberatória do Tribunal de Contas deve  ser  atualizada  com o   nome atualizado  da 
entidade ; 

4) a declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada deve  conter  o nome  atualizado  da  entidade;

5) relatório  da entidade com o nome  atualizado das  atividades desenvolvidas nos últimos 
doze meses de maio de 2022 a  Maio de 2023 , mês  a mês e  com  datas ( reuniões, arrecadações, etc), 
assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e  fim público de prestação de serviços úteis à 
coletividade;

6) a declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados deve  constar o  nome atualizado  da  entidade;

7) o Título  de Utilidade Municipal  deve ser  alterado   para  constar o  nome  correto  da  entidade 
conforme  novo  Estatuto  Social.
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Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 9 de Maio  de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 09/05/2023, às 18:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9561 e o 

código CRC 1C6C8D3F6E6F7DB

2 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 9562/2023

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n°366/23, de autoria do Deputado Fábio  Oliveira, deve ser 
encaminhado ao Núcleo de Apoio Legislativo, nos termos do art. 156 do Regimento Interno.

 

Curitiba, 9 de Maio de 2023.

 

 

Cristiane  Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 09/05/2023, às 18:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9562 e o 

código CRC 1D6A8D3A6E6D7CC
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DESPACHO - DL Nº 6147/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se ao Núcleo de Apoio Legislativo.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/05/2023, às 19:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6147 e o 

código CRC 1C6E8A3C6C6A8EF

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

CERTIDÃO Nº 140/2023

Certifico que a Nota Técnica ao Projeto de Lei nº 366/2023 foi acolhida integralmente pelo Excelentíssimo 
Deputado Fabio Oliveira, tendo apresentado novo texto da proposição em substituição ao texto original, nos termos do 
§ 4º do art. 156 do Regimento Interno:

Art. 156. Caso entender necessário, a Diretoria Legislativa, no prazo do § 2º do art. 155 deste Regimento, poderá 
emitir nota técnica às proposições visando à adequação à legislação sobre técnica legislativa.

§ 4º Em caso de acolhimento integral ou parcial da nota técnica pelo autor da proposição, este apresentará o novo 
texto da proposição, o qual substituirá o original, sem configurar emenda, prosseguindo-se sua tramitação.

Observa-se que a emissão de Nota Técnica tem por objetivo aprimorar o conteúdo e a forma das proposições 
apresentadas pelos Excelentíssimos Deputados, de modo a padronizar a técnica legislativa neste Parlamento.

Ademais, as alterações sugeridas pelo Núcleo de Apoio Legislativo buscam evitar emendas corretivas 
desnecessárias às proposições, o que pode vir a acelerar a tramitação dos Projetos de Lei.

Por fim, observa-se que a Nota Técnica emitida pelo Núcleo de Apoio Legislativo não visa se manifestar 
quanto ao mérito nem eventuais inconstitucionalidades ou ilegalidades, bem como não tem o intuito de alterar o objeto 
das proposições. 

 

Shadea El-Kouba Gomes

Analista Legislativa

SHADEA EL-KOUBA GOMES

Documento assinado eletronicamente em 30/05/2023, às 17:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 140 e o 

código CRC 1E6B8D5C4A7C8AA
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INFORMAÇÃO Nº 10006/2023

 

 

 

 

O Projeto de Lei original foi substituído pela redação elaborada pelo Núcleo de Apoio Legislativo, 
nos termos do § 4º do art. 156 do Regimento Interno. 

A proposição original foi arquivada. 

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 30 de maio de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 30/05/2023, às 17:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10006 e o 

código CRC 1E6A8A5F4F7C9CE
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INFORMAÇÃO Nº 10106/2023

Projeto de Lei n°: 366/2023

Interessado: A FESTA DO SOQUETE DE CARNEIRO E PAÇOCA DE PINHÃO DA MAÇONARIA GUARAPUAVANA.

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

1) declaração específica para projetos de concessão  de Título de Utilidade Pública do deputado autor 
do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública,  bem  como  que os  documentos  juntados  estão de  acordo  com 
 artigo 7º, § único da Lei  17.826/2013 (INFOLEP - Ação 291- doc. inter- Tipo 26- Modelo 45); 

2) O Artigo  32º do novo Estatuto Social está em desacordo com o artigo 1º, inciso IV, da Lei 
17.826/2013, pois a Lei Estadual que regulamenta a honraria veda qualquer tipo de vantagem aos seus dirigentes ou 
associados. Sugiro modificação neste sentido a fim de  se obter o Título de Utilidade Pública do Paraná;

3) a certidão que atesta a regularidade da instituição junto à Receita Federal deve estar com o nome 
 atualizado da entidade conforme a 2ª alteração estatutária registrada;

4) a certidão liberatória do Tribunal de Contas deve ser atualizada com o nome atualizado da 
entidade;

5) a declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada deve conter o nome  atualizado da entidade;

6) relatório da entidade com o nome  atualizado das  atividades desenvolvidas nos últimos doze 
meses de Maio de 2022 a  Maio de 2023, mês  a mês e  com  datas ( reuniões, arrecadações, etc), assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando periodicidade e fim público de prestação de serviços úteis à coletividade;

7) a declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados deve constar o nome atualizado da entidade;
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8) o Título de Utilidade Municipal deve ser alterado para constar o nome  correto  da entidade 
conforme novo Estatuto Social.

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 02 de Junho de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
                 Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 02/06/2023, às 10:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10106 e o 

código CRC 1F6A8A5B7C1B2BF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FESTA DO SOQUETE DE CARNEIRO E PACOCA DE PINHAO DA MACONARIA
GUARAPUAVANA
CNPJ: 28.030.387/0001-48 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:27:54 do dia 12/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/12/2023.
Código de controle da certidão: 53C2.CF20.7FA0.83E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DECLARAÇÃO Nº 313/2023

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela FESTA DO SOQUETE DE CARNEIRO E PACOCA DE PINHAO DA 
MACONARIA GUARAPUAVANA, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 28.030.387/0001-48, com 
sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 926, Guarapuava, Paraná, a qual solicita a concessão do título de utilidade 
pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de 
dezembro de 2013.

Curitiba, 22 de junho de 2023. 

FABIO OLIVEIRA

Deputado Estadual

DEPUTADO FABIO OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente em 22/06/2023, às 11:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 313 e o 

código CRC 1F6E8E7F4C4A4BD
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INFORMAÇÃO Nº 10435/2023

Autor: 

Interessado: 

Informação nº:

Projeto de Lei n°:       

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, com  pendências  dos  seguintes  documentos:

                            1) Título de Utilidade  Pública  Municipal,

                            2) certidão Liberatória  do TCE/PR,

                      3) Relatório de Atividades  detalhado  entre  junho de 2022 a Junho de 2023. 

 

               Curitiba, 23 de Junho de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 23/06/2023, às 12:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10435 e o 

código CRC 1C6C8C7B5A3D2AF

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 6711/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 26/06/2023, às 12:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6711 e o 

código CRC 1C6F8F7F5C3D3AB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2588/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 366/2023

Projeto de Lei nº 366/2023

Autor: Deputado Fábio Oliveira

Concede o título de utilidade pública à festa do Soquete de Carneiro e Paçoca de 
Pinhão da Maçonaria Guarapuavana, conforme especifica. 

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei de autoria do Deputado Fábio Oliveira, objetiva conceder título de utilidade pública à festa do 
Soquete de Carneiro e Paçoca de Pinhão da Maçonaria Guarapuavana, conforme especifica. 

 

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Ademais, verifica-se que a Assembleia Legislativa detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei 
ora em tela, conforme aduz o art. 162, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva; 
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Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Neste sentido, o referido projeto encontra-se de acordo com a Lei 17.826/2013, com o atendimento dos requisitos nela 
previstos.

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, atendendo aos 
requisitos legais. A tradicional festa ocorre há mais de vinte anos no Município de Guarapuava, com a finalidade de 
arrecadar fundos para entidades com pressupostos teóricos e práticos de construção de direitos sociais voltados à 
saúde e educação pública.

No que tange ao regramento de não remuneração dos dirigentes e destinação do patrimônio, a entidade preenche os 
requisitos legais, conforme documentados juntados ao processo.

Desta feita, verifica-se que a iniciativa legislativa do Parlamentar está perfeitamente dentro da Constitucionalidade e 
Legalidade.

Por fim, quanto à técnica legislativa, inexistem óbices ao disposto pela Lei Complementar 95/98 destinada a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 
176/2014.

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei nº 366/2023, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por estarem presentes os requisitos de Técnica Legislativa. 

Curitiba, 04 de julho de 2023.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

 

DEPUTADO RICARDO ARRUDA

Relator
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DEPUTADO RICARDO ARRUDA

Documento assinado eletronicamente em 04/07/2023, às 14:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2588 e o 

código CRC 1A6F8E8E4E8F5AF
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INFORMAÇÃO Nº 10796/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 366/2023, de autoria do Fabio Oliveira, recebeu parecer favorável na 
Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 4 de julho de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 7 de julho de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE
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DESPACHO - DL Nº 6904/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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